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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 254/2025

Institui o Registro dos Mestres e Mestras da 
Cultura de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

CAPÍTULO I – DO REGISTRO E DEFINIÇÃO

Art. 1º Fica instituído o Registro dos Mestres e Mestras da Cultura de Maracanaú, a 
ser feito em livro próprio, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.

Parágrafo único. Poderão ser registrados pessoas naturais, grupos e coletividades que 
possuam conhecimentos e técnicas de atividades culturais tradicionais, cuja produção, 
preservação e transmissão sejam consideradas representativas e relevantes para a 
identidade cultural de Maracanaú.

CAPÍTULO II – DA IMPLEMENTAÇÃO

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo:
I – Regulamentar a forma de reconhecimento e critérios de seleção;
II – Estabelecer eventuais benefícios ou apoio financeiro aos Mestres e Mestras da 
Cultura;
III – Definir normas sobre divulgação, acompanhamento e fiscalização das atividades 
reconhecidas.

CAPÍTULO III – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Art. 3º Os Mestres e Mestras da Cultura registrados poderão receber apoio 
institucional ou financeiro, conforme regulamentação do Poder Executivo, sem 
caracterizar vínculo empregatício.

Art. 4º É dever dos Mestres e Mestras da Cultura:
I – Manter e desenvolver as atividades que justificaram o registro;
II – Garantir a transmissão de conhecimentos às novas gerações;
III – Fornecer informações e relatórios à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
quando solicitado.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do município, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Maracanaú possui uma riqueza cultural expressa em dança, música, artesanato, 
oralidade e religiosidade popular. Muitos mestres e mestras vivem em condições de 
invisibilidade social.

Inspirado na Lei Estadual nº 13.842/2006, a lei municipal busca:

• Reconhecer publicamente os detentores da cultura tradicional;
• Garantir meios para que continuem exercendo suas atividades;
• Preservar e transmitir saberes às novas gerações, fortalecendo a identidade 

cultural do município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11621
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